
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.

Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇO DE RECOLHIMENTO SEMANAL DE GALHOS RESULTADO DE PODAS DE ARVORES NA AREA URBANA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

	ITEM
	SUB ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO SERVÇOS
	VALOR MENSAL - MEDIO
	VALOR 12 MESES

	01
	
	12
	MESES
	· Recolhimento de galhos resultados de podas de árvores e arbustos, em toda a área urbana do Município de Campos Borges, com caminhão em boas condições, com carroceria ou caçamba com capacidade mínima 30 m², com Km percorrida diária média de 25 KM.
	R$ 5.104,00
(Valor Médio)
	R$ 61.248,00

	
	01.01
	06
	MESES
	· Recolhimento de galhos na área urbana do Município de Campos Borges, onde o prestador de serviços deverá percorrer 01 vez por semana, em dia da semana a ser definido pela municipalidade, em toda a área urbana do município todos os galhos resultados de podas das árvores e vegetação dispensadas por munícipes em área própria para recolhimento (próximo a passeios e calçadas).
· Período compreendido entre o início do mês de  dezembro ao final do mês de abril.    
	R$ 4.602,00
	R$ 27.612,00

	
	01.02
	06
	MESES
	· Recolhimento de galhos na área urbana do Município de Campos Borges, onde o prestador de serviços deverá percorrer duas vezes por semana, em dia da semana a ser definido pela municipalidade, em toda a área urbana do município todos os galhos resultados de podas das árvores e vegetação dispensadas por munícipes em área própria para recolhimento (próximo a passeios e calçadas).
· Período compreendido entre o início do mês de junho ao final do mês de novembro.    
	R$ 5.606,00
	R$ 33.636,00

	
	
	
	
	
	
	Total R$ 61.248,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 Os serviços a serem contratados são de extrema necessidade, para o recolhimento de galhos, oriundo de podas de arvores dentro do perímetro urbano do município, o qual se tem uma demanda maior no período do inverno, porem durante os demais meses do ano também se faz necessário em virtude da demanda, desta forma em virtude da alta demanda de trabalhos da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, se faz necessário a contratação de empresa para a realização do serviço.
2.2 Dessa forma se faz necessária a contratação de Empresa especializada para a prestação dos serviços mencionados, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, prospectando melhor andamento nas atividades da Administração Municipal, sendo que se faz necessário a contratação imediata do serviço.

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:
3.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega da maquina reformada e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante;
5.2. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, número do contrato e número da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
5.3 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos;
5.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais e trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos produtos contratados;
5.5 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária);
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
5.7. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação;
5.8. O fornecimento do objeto deste edital que não atender as exigências ou considerado de má qualidade, não serão recebidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até a sua regularização de forma integral.

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
6.1 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais.

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. JOVANI FERNANDES DA COSTA como fiscal desta contratação, na condição de Secretario de Infraestrutura e Meio ambiente.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

8 - DA HABILITAÇÃO
8.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas serão analisados os documentos habilita tórios. Para fins de habilitação neste Pregão, a Licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02 os seguintes documentos:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade dos Diretores ou Proprietário;
a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) certificado de micro empreendedor individual; 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

Observação 5: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 8.1.1, da empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 6: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 8.1.2, letra “e” deste Edital.

8.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b)Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o (Modelo Anexo V).

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
8.1.4.1 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5, mas que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.1.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
8.1.4.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
8.1.4.3. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o (a) Pregoeiro (a) fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
8.1.4.4. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
8.1.4.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.7, sem prejuízo das penalidades previstas no item 15.3, aliena a, deste edital.
8.1.4.6 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.1.5 QUALIFICAÇAO TECNICA:
a) Declaração que irá possuir Veiculo Apropriado para a realização do serviço, de acordo com o descrito no presente Edital.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado pelo prazo de até 120 meses, de acordo com a Lei 14.133/2021..

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR
9.1 - Cabe ao contratado fazer a entrega dos itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos.

Campos Borges/RS, 30 de junho de 2026. 


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal








